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PORTARIA N° 20.179/2017 

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena 

no uso das atribuições que lhe são conícridas por lei.

CONSIDERANDO que de acordo com o memorando 

n°032/17 da Secretaria de Serviços Municipais e do registro do livro em anexo, 

relatam que o servidor ALEKSANDRO DE ANDRADE, ao retornar de suas 
férias, no dia 02 de agosto de 2017. quarta-feira, trabalhou sob efeito de bebida 
alcoólica em parte do expediente de serviço, bem como. registrou sua saída por 

volta das 15horas e 40 minutos.

CONSIDERANDO, tuialmenlc. que de acordo com a Lei 

Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos servidoícs(us) 
públicos do município de Lorena, esses latos, em tese. reveíam o 

descumprimento dos def eres íuncionais previstos no art. 199- Suo devei cs do 

servídor(a) além dos que lhe cabem em virtude do desempenho de seu cargo e 
dos que decorrem, em geral, de sua condição de servidor(a) público: c seus 
incisos: XIV-manter observância às normas legais e regulamentares'*: ' XVI 
— manter conduta compatível com a moralidade administrativa e também 

podendo revelar a prática de conduta vedada prevista no íiart. 200 -  São 

proibidas ao funcionário (a) toda ação ou omissão capaz de comprometer a 
dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, 
prejudicar a eficiência do serviço ou causar dano à Administração Pública, 
especialmente:** e seus incisos: '7  - ausentar-se do serviço durante o 

expediente sem prévia autorização do chefe imediato**; “iA - exercer




